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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 261/2025 
AUTOR: DEYVISON DE ABREU FREITAS 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 25 DE MARÇO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 6203/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 261/2025, que “DISPÕE SOBRE O DIREITO DA GESTANTE EM OPTAR PELA REALIZAÇÃO DE CESARIANA ELETIVA A PARTIR DA 39ª SEMANA DE GESTAÇÃO E, DIREITO À ANALGESIA EM CASO DE PARTO NORMAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
O presente projeto dispõe sobre o direito da gestante de optar pela realização de cesariana eletiva a partir da 39ª semana de gestação, bem como o direito ao acesso à analgesia durante o trabalho de parto em caso de parto normal, quando solicitado.
Trata-se de uma iniciativa importante para assegurar a autonomia da mulher no processo de parto, contribuindo para um modelo de atenção obstétrica mais humanizado, ético e respeitoso. O projeto responde à realidade enfrentada por muitas gestantes brasileiras, especialmente as mais vulneráveis, que frequentemente sofrem com a desinformação, com a negação do direito de escolha e com práticas obstétricas coercitivas ou negligentes. A falta de acesso à analgesia no parto normal e a recusa injustificada de cesariana, mesmo diante de sofrimento físico e emocional da gestante, configuram situações de violência obstétrica e violação de direitos fundamentais.
Essa medida tem como base legal a Constituição Federal de 1988, que assegura a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), o direito à saúde (art. 6º) e o dever do Estado em promovê-la (art. 196). Também se fundamenta na Lei nº 14.737/2023, que reconhece expressamente o direito da gestante à cesariana eletiva a partir da 39ª semana, bem como ao uso de analgesia durante o parto normal. Outras normas relevantes incluem a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde), que organiza o SUS e garante acesso universal e igualitário à saúde; a Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que protege os direitos da gestante e da criança; e a Lei nº 11.108/2005, que garante o direito à presença de um acompanhante no parto.
No âmbito municipal, a Lei Orgânica de Sete Lagoas, em seu artigo 7º, inciso II, estabelece que o município deve zelar pela saúde e assistência pública, promovendo a proteção e garantia dos direitos das pessoas, o que inclui a gestante como sujeito de direito à atenção integral. O projeto em análise se harmoniza com esse dispositivo, ao propor políticas públicas de respeito à autonomia da mulher e de acesso igualitário aos recursos de saúde.
Além da base legal, o projeto se justifica por razões de saúde pública. Segundo dados do Ministério da Saúde, o Brasil registrou, em 2022, uma mortalidade materna de aproximadamente 68 mortes a cada 100 mil nascidos vivos. Já a mortalidade fetal (óbitos intrauterinos a partir de 22 semanas) superou 9 por 1.000 nascimentos. Parte significativa dessas mortes decorre de falhas na assistência obstétrica, demora em decisões médicas e desrespeito à condição clínica e psicológica da gestante. Oferecer à mulher o direito de escolha segura, acesso à analgesia e informação adequada pode colaborar para a redução desses indicadores alarmantes.               
Este projeto representa um avanço no reconhecimento dos direitos reprodutivos   das mulheres, fortalece o modelo de parto humanizado e contribui para a redução da mortalidade materno-fetal, em consonância com a legislação nacional e a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
CONCLUSÃO
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 261/2025.

Sete Lagoas (MG), 09 de maio de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                            Vogal                                                                                        
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